
INDICAÇÃO Nº 
291
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, à Secretaria Agricultura e Abastecimento e outros órgãos ligados a pauta, que seja realizado estudos e adotadas as providências necessárias para o repasse de R$ 100 mil para a Prefeitura de Limeira com a finalidade de adequação da Produção de Plantas fornecedores de material genético para propagação de mudas cítricas.

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica pelo fato de que a cidade de Limeira é o berço da produção de mudas cítricas do país. Hoje lá se encontram instalados mais de 200 produtores e a lei impõem que o material de propagação seja originário de matrizes certificadas para manutenção da qualidade fitossanitário e isso só se consegue com a chamada “borbulheira” em constante observação e cultivo de forma especializada.




Em Limeira se localiza uma das melhores “borbulheiras” do Estado, com diversas variedades. Como hoje esse setor se encontra quase que em situação de abandono, dependendo exclusivamente do setor privado, embora o interesse público tenha notório interesse na citricultura nacional, se faz o presente pedido.




Destarte, demonstrada a importância da matéria, solicito a Vossa Excelência que determine os estudos e adote as providências necessárias para atendimento desta indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Constancia Felix
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